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DECRETO (Nº 195/2017)

                    Estado da Bahia 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
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DECRETO Nº 195, DE 05 DE OUTUBRO DE 
2017 
 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE AGENTE 
PÚBLICO DE CARGO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO que os ocupantes de cargos em 

comissão, como agentes públicos são os titulares de cargos de chefia 

e assessoramento pertencentes a organização política do Município de 

Pé de Serra/BA, na forma da lei, de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com 

independência no que pertine ao exercício de suas atribuições 

funcionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica a Senhora ITANNA CARNEIRO RIOS, exonerada para 

exercer o Cargo de Cargo de Procuradora Adjunta, lotada na 

Procuradoria Geral do Município da Estrutura Administrativa da 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra/BA. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 
Estado da Bahia, Em 05 de outubro de 2017. 

 

Antonio Joilson Carneiro Rios 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 196, DE 05 DE OUTUBRO DE 
2017 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE 
PÚBLICO PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO que os ocupantes de cargos em 

comissão, como agentes públicos são os titulares de cargos de chefia 

e assessoramento pertencentes a organização política do Município de 

Pé de Serra/BA, na forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com 

independência no que pertine ao exercício de suas atribuições 

funcionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica a Senhora IRANEY DE ARAÚJO SOUZA, nomeada 

para exercer o Cargo de Procuradora Adjunta, lotada na Procuradoria 

Geral do Município da Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal 

de Pé de Serra/BA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 
Estado da Bahia, Em 05 de outubro de 2017. 

 

Antonio Joilson Carneiro Rios 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 197, DE 05 DE OUTUBRO DE 
2017 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE 
PÚBLICO PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO que os ocupantes de cargos em 

comissão, como agentes públicos são os titulares de cargos de chefia 

e assessoramento pertencentes a organização política do Município de 

Pé de Serra/BA, na forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com 

independência no que pertine ao exercício de suas atribuições 

funcionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica a Senhora ITANNA CARNEIRO RIOS, nomeada para 

exercer o de Cargo de Procuradora Geral do Município, lotada na 

Procuradoria Geral do Município da Estrutura Administrativa da 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra/BA. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, 
Estado da Bahia, Em 05 de outubro de 2017. 

 

Antonio Joilson Carneiro Rios 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 198/2017, de 09 de outubro de 2017. 

 
 
 
 

Dispõe sobre o expediente das Repartições Públicas 
Municipais nas datas que indica e da outras 
providências. 

 
 
 
O EXCELENTISSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA, ESTADO DA 
BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, 
 
 
Considerando que são altos os gastos para o funcionamento dos órgãos e repartições 
públicas, pelo que a forma de compensação da jornada dos servidores nos dias 
facultados implicará redução de custos para o Município, 
 
 
 
 
Decreta: 
 
Art. 1º - Ressalvados os serviços públicos cuja prestação não admita interrupções, o 
expediente das repartições públicas do Poder Executivo Municipal serão suspensos 
sendo considerado ponto facultativo o dia 13 de outubro de 2017. 
 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA, 09 DE OUTUBRO DE 
2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 199/2017

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

Gabinete do Prefeito 
 

 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 

CNPJ Nº 13.232.913/0001-85                                                          1 

 
DECRETO Nº 199, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017. 

 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE PÚBLICO PARA O EXERCÍCIO DE 
CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica 

Municipal, e 

 

CONSIDERANDO que os ocupantes de cargos em comissão, como 

agentes públicos são os titulares de cargos de chefia e assessoramento pertencentes a 

organização política do Município de Pé de Serra/BA, na forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos são de livre nomeação e 

exoneração e ocupado por pessoa da confiança dos agentes políticos. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica a Senhora ELINEIDE CARNEIRO SILVA LOPES nomeada para exercer o 

Cargo de Procurador Adjunto da Prefeitura Municipal de Pé de Serra/BA. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, Em 09 

de outubro de 2017. 

 

 

Antonio Joilson Carneiro Rios 
PREFEITO MUNICIPAL 
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